
INDICAÇÃO
"Indica ao Poder Executivo a instalação de 
bancos na orla da Praia da Avenida Mário 
Covas Júnior, na altura do nº 7.134, no bairro 
Gaivota, neste Município.”

Senhor Presidente:

Indico, por meio da Mesa, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, que 
viabilize, junto à Secretaria responsável, a instalação de bancos ao longo da orla da praia situada na 
Avenida Mário Covas Júnior, especialmente na altura do número 7.134, no bairro Gaivota.

Justificativa
A presente propositura decorre de solicitação apresentada a este vereador  em visita ao bairro por 

moradores da região, que reivindicam a instalação de bancos no referido trecho da orla, local que concentra 
significativa movimentação de moradores, visitantes e turistas, especialmente nos finais de semana e 
períodos de temporada.

A inexistência de assentos públicos adequados compromete o conforto e a permanência dos 
frequentadores, limitando o uso pleno do espaço público destinado ao lazer e à convivência social. Trata-
se de área estratégica do ponto de vista urbanístico e turístico, cuja valorização demanda intervenções 
simples, porém de relevante impacto coletivo.

A instalação de bancos contribuirá para tornar o ambiente mais acolhedor, acessível e organizado, 
fortalecendo a infraestrutura urbana, incentivando o turismo e promovendo melhor qualidade de vida à 
população local.

Diante da legitimidade da demanda e do interesse público envolvido, apresenta-se a presente 
indicação para apreciação e adoção das providências cabíveis pelo Executivo Municipal.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 11 de maio de 2026.

WILLIAN TADEU RAMOS DE SOUSA
VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=8SWD-G076-1HC5-N778 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 8SWD-G076-1HC5-N778
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